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ESTADO DO PIAU( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 
" ALTOS PARA TODOS" 

-MLTOS 
PARA TODOS 

ef·1=1i~l=ii=l•I•iil;J::l=i=iii• 
D ECRETO Nº 001/2024, D E 02 D E J ANEIRO D E 2024. 

Nomeação para cargo d e MEMBR OS T ITULARES e 

SUPL ENT ES do CONSELH O TUTELA R D O MUNI C IPIO 

D E A L TOS/PI, para o quadriênio 2024/ 2028, a partir desta data, 

1 O de janeiro de 2024 até 09 d e jane iro d e 2028 

O PREFEITO D O MUN IC IPIO D E ALTOS/PI , MAXWE LL PIRES FER RE IRA, no uso de 

suas atribu ições legais, conforme as disposições legais da Lei Orgânica do Município , e, 

CONSIDE R ANDO a Lei Federal n º 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente, com a 

Resolução n°23 l / 2022 do CONANDA, a Lei Municipal n º Lei Municipal n º 068/ 2002, Lei 

Municipa l n º340/ 20 15 e Lei Municipal n. 510/2023; 

CONS IDERANDO fi nalmente o Processo de E le ição Unificado dos Membros do CONSELHO 

T U T E LAR DO MUN1 C lPIO D E A L TOS em todo Território Nacional . realizado no dia 

0 1/ 10 /2023. 

D ECRETA: 

Art. ! º - Ficam nomeados para cargo de M EMBR OS T ITUL ARES e SUPLENTES do 

CONSELH O TUTELAR D O MUN IC IPIO D E ALTOS/PI , para o quadriên io 2024/ 2028, a 

partir des ta data, 1 O de janeiro de 2024 até 09 de janeiro de 2028, os abaixo relacionados: 

MEMBROS T ITULARES: 

I º MARIA LILIANA ALMEIDA DOS SANTOS 

2° ROMEU SANTOS ARAÚJO 

3º FRANCISCA DEN ISCLÉIA DA S ILVA PERELRA 

4º MICHELLY DE L IRA S lLVA 

5º MA.RIA LETIClA SOUSA S I.LVA 
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MEMBROS SUPLENTES: 

Alio,;- Pi11ul 
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GABINETE DO PREFEITO 

6° ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO MATOS 

7º ELIEZA MENDES DA ROCHA LEMOS 

8º BENEDITA MARIA DA COSTA 

9º IVAN ISE DA SILVA SOUSA 

1 Oº NA Y ANNE SOLANO BEZERRA MELO 

11 º FRANCISCA KEILA RIBEIRO BRITIO 

12º ANGELA MARIA DA SILVA 

13º ROGELIO NONATO DA SILVA 

14' CRISTIANE RODRIGUES DOURADO 

M<LTOS 
PARA TODOS 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data de sua 

publicação. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Ga binete do P refeito M unicipal d e A LT OS/PI, e m 02 de j aneiro de 2024 
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ESTADO DO PIAUI 

CAMARA MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO 
ltUA PRINCIPAL. S/N - CENTRO, QP:64611--000 

CNPJ, 03.SZ0.906/0001-25 

CONTRQLAQORIA INJERNA 

PARECER 

• Ref. Balancete da Cãmara Municipal de Morro Cabeça no Tempo - PI, M is de 
NOVEMBRO DE 2023. 

DA CONSULTA E SEU OBJETO 

Encaminhou-me o le&Jslatlvo Municipal, para an,11se e parecer acerca d a 
prestaçl o de contas da amara Municipal. 

Meu Parecer 

ln caso, veriflcou-se com clarea a devida ap licação dos recurso s d a Cãm ara 
MunlclSMil de MORRO CABEÇA NO TEMPO, tendo sido cumprido ~s exlg~nclas legais, 
conforme determina a Lei 4 .320/64, a Lej complem entar 10 1/2CX>O e a Instrução 
Normattva TCE PI n.• osno22 o que me leva a formar PARECER FAVORÁVEL ao presente 
CISO, 

Morro Cabeça no Tempo - PI, 20 de dezembro de 2023. 
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CAMARA MUNICIPAL DE MORRO CABEÇA NO TEMPO 
RUA PllllN O PAL. 5/N - CENTIIO, CEP:64968-000 

CNPJ: 03.520.906/0001-25 

Oficio nº __/2023 Morro Cabeça no Tempo, 20 de dezembro de 2023. 

Exmo. Sr. 
IOSUE ALVES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Assunto: Envio de balan cete mensal 

Servimo-nos do presente para encaminhar a esta Casa Executiva, 
para a devida apreciação, o Balancete Mensal da Câmara Municipal, 
referente ao mês de NOVEMBRO de 2023. de acordo com Instrução 
normativa 05/2022 do TCE-PI. 

Atenciosamente. 

~;"/-',-,5 44 v'_,,./4, A 4'-
Ralmundo tárlos Mendes eveza 

Presidente da Câmara Municipal 


